
Alceri Maria Gomes da Silva--*-"-"----'""'-'-'-;--- -

Militante da VANGUARDA POPULAR REVOLUCIONARIA (VPR).

Nascida a25 de maio de 1943, em Porto AlegrelRS, filha de Oscar da Silva
e Odila Gomes da Silva. Logo depois ela mudou-se para Canoas, onde fez
o 2" grau.

Em Canoas, fiabalhou no escritório da fabrica Michelletto, onde começou a

participar do movimento operário. Era sócia do Sindicato dos Metalurgicos
de Canoas. Em seguida, aüavés de um advogado do Sindicato, entra em

contato com a VPR. Ela era uma moça baixinha, magr4 muito alegre,
entusiasmada pela luta. Em setembro de 1970, esteve em Cachoeira do Sul,

despendindo-se de sua família, quando disse a sua irmã Clélia que ía para

São Paulo para lutar contra a ditadura militar.

Assassinada juntamente com Antônio dos Três Reis Oliveira, em São

Paulo, no dia 17 de maio de 1970, quando sua casa foi invadida por agentes

dos orgãos de segurança.

O laudo necroscópico e assinado pelos médicos legistas João Pagenoto e
Paulo Augusto Q. Rocha.

Seus pais, Odila e Oscar, foram informados de sua morte pelo detetive da
Delegacia de Polícia de Canoas de apelido "Dois Dedos", assim conhecido
por faltar-lhe dois dedos da mão. Era coúecido em Canoas pela sua

ferocidade e avisou à família que nada fizesse porque, caso contrário,
seriam todos mortos. Não deu nenhum detalhe da morte. A família soube
apenas isso. Não recebeu atestado de obito, nem foi informada do local de

sua sepultura

O Relatório do Ministerio da Aeronáutiça diz que Alceri "foi ferida e,
posteriormente, veio a falecer no dia 17 de maio de 1970".
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* Hebnira Rezgnde de Sousa Nazarêth - "Fátima" a,

Paulista de Cerqueira César, nascxeu em 111O1144, Íilha de Adalberto de Assis
Nazareth e de Euthalia Resende de Souza Nazareth.

Militou no movimento estudantil e foi da diretoria da UNE.

Presa em lbiúna, chegou a ser torturada. Cansada da vida clandestina, a
mulata bem humorada decidiu viver na região do Araguaia, onde integrou-se ao
destacamento A.

O relatório Arroyo cita: Ela juntamente com outro companheiro, estava de
guarda num ponto alto da mata para permitir a passagem, sem surpresas, de
grupos do destacamento. Nessa ocasião, pela estrada vinham tropas. Como
estas achassem a passagem perigosa, enviaram "batedores" para explorar a
margem da estrada, precisamente onde se encontrava Helenira e o outro
companheiro. Este quando viu os soldados, acionou a metralhadora, que não
funcionou. Ele coneu e Helenira não se deu conta do que estava sucedendo.
Quando viu, já os soldados estavam diante dela.

O depoimento de Adalgisa Moraes da Silva afirma que um grupo de militares
dormiu no chão da casa de sua mãe com medo dos guenilheiros e no dia
seguinte seguiram para o rumo do castanhal do Feneira, onde Helenira foi
ferida e Nunes esc€lpou. O corpo da moça foi transportado no cavalo de um
morador chamado Edite, para a residência do Mamede. Lá teria sido envolvido
em saco plástico preto levado para a região de Oito Barracas.

Os registros confirmam a data de 28149fi2, mas os restos mortais não foram
localizados.
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Tia Maria (séc. )O0
Vivandeira.
Entre 1925 e 1927, um grupo de mulheres acompanhou a Coluna
Prestes na marcha por cerca de 24 mil quilômetros realizada pelo
interior do Brasil e parte da America do Sul. Eram chamadas de

vivandeiras pelos integrantes da Coluna.
Tia Maria eÍa negra e foi uma das cozinheiras das topas, até ser
capturada pela polícia paraibana, que obrigou-a cayaÍ a própria cova
antes de degola-la.
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Em Minas, as negras não foram apenas amantes e amas ou máes de leite. Não.
Foram mães mesmo, de corpo, de alma e de sangue; foram as nossas Sabinas, foram
as progenitoras primeiras da etria mineira. Um mineiro antigo pode ser loiro e de olhos
azuis que, mesmo assim, dificilmente deixará de ser descendente dessas negras
maravilhosas.

Apresentamos agora, documento inédito que contém um pedaço da história da negra
Rita de Souza Lobo, que viveu nos anos setecentos em Vila Rica do Ouro Preto.
Escrava, achou uma mina de ouro com que comprou sua liberdade. Viveu de déu em
déu, minerando e amando com toda a liberdade, onde se engravidou e teve três filhas
crioulas. Um dia, se apaixonou loucamente e abriu mão de sua própria liberdade,
aceitando, para enganar o severo padre do lugar, se passar por escrava desse novo e
louco amor, um branco português que tinha um filho. Após ter tido mais duas filhas,
agora pardas, @m esse novo amor, este as mandou ser freiras em Portugal.

Um dia, seu novo amor moÍTeu. O filho, mau caráter, declarou que as três filhas
crioulas eram escÍErvas de seu pai, colocou-as em inventário e, assim, magoou muito o
coração de Rita de Souza Lobo, a crioula que fora o grande amor de seu pai e mãe de
suas meias-irmãs, agora, freiras em Portuga!.

Rita de Souza Lobo foi à luta buscando a liberdade de suas três filhas crioulas. Saiba
tudo. Leia o documento manuscrito de 1779 decifrado pelo malungo TJ especialmente
para o mgquilombo.

Rita de Souza Lobo

Verbete n.8322 do IMAR-MG, Cx. 115, Doc.60, doAHU - 10.11.1779

Diz Rita de Souza Lobo, preta fona e moradora em Vila Rica do Ouro Preto que,
sendo escrava de João de Souza Lobo e sua mulher Francisca Nunes, lhe passaram,
estes, carta de manumissão e liberdade no ano de 1743, não só pelo amor que lhe
tinham senão porque receberam da suplicante em prêmio uma lavra de ouro que
naquele tempo valia 192$O@ e, dali por diante, entrou ela a tratar-se como liberta
que ficou sendo, indo para onde queria e morado aonde lhe faria maior conta , sem
contradiçâo ou impedimento de pesso€r alguma; sucedeu porém que a suplicante, pela
sua flagilidade, se meteu com Fmncisco Miz Castelhado, em cuja casa e companhia
esteve muitos anos vivendo em trato ilícito, mas como este não queria que o párcco
soubesse daquela mancebia, dizia e mostrava no exterior que a suplicante eÍa sua
escÍava e por tal era reputada dos vizinhos e do mesmo pároco, o que a suplicante
não contradizia, náo só pela sua ignoÉncia, simplicidade, senão porque se julgava
segura pela carta de alÍonia que tinha; e no transcoÍTer do tempo teve cinco filhas,
duas pardas , Ana e Francisca, que o tal seu amásio reconheceu por suas e como tais
as mandou para um convento deste reino ; e tês pretas crioulas , Maria, Efigênia e
Escolástica; e suposto que o paroco declare nos assentos dos batismos destas, delas
eram cativas de dito Francisco Miz, não era por na verdade o fossem, mas sim por que
ele estava na inteligência de que a suplicante era escÍElva ; mas o tal Francisco Miz
sempre a tnatou como liberta porque conhecia que o êra e, conseqüentemente, as
ditas três crioulas suas filhas; de sorte que, falecendo da vida presente, com seu
testamento, não falou uma só palavra na suplicante e ditas crioulas. Contudo, Manoel
Miz, filho e herdeiro do dito Miz Castelhado, sem embargo de conhecer clanamente

esta indefectível verdade, deu a inventário as ditas três crioulas como se elas fossem
cativas do dito seu pai e, como tais, estÉio elas gemendo debaixo da escravidão há
mais de treze anos ; para como são úsücas, pobres e miseráveis, não têm quem lhes
valha e fale por elas, ouvi a suplicante já como sua mãe, requerer que como fona livre
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- e o parto segue o ventre - não tinham as tais crioulas a mínima sujeiçáo a cativeiro,
por nasceram depois da suplicante estar fona , mas procurando a sua carta de
liberdade a não achou, ou por se ter perdido, ou furtado ; mas supriu esta falta a uma
jusüficação de cinco testemunhas "confeotel" que produziu com citaçáo dos ditos
seus senhores Joáo de Souza Lobo e sua mulher, contra a qual lhes não opuseram
coisa alguma , como tudo consta judicialmente por papéis indubitáveis, substanciados
no documento incluso: mas não tem requerido nada pelo justo rcceio de que lhe
subome a justiça.

Avista do que re@re a V. Maj.e. para que, como Pai e Senhor de seus vassalos,
queira livrar as miseÉveis filhas da suplicante do injusto cativeiro em que se acham
retidas, pois só a Augusta e Patemal provisão de V. Maj.e. lhe pode valer, fazendo
lhes administrar justiça sem subomo que naquelas tenas é tÉio usua!, mandando-lhes
passar ordem para que o desembargador provedor da Fazenda Real das Minas Gerais
e, em sua falta ou impedimento, o desembargador intendente de V. Rica ou o dr. Juiz
de fora de Mariana [por lhe ser sujeito o ouvidor daquela @marca, por "rervent."
particularesl, a vista dos documentos jurídicos que a suplicante lhe apresentar, faça
pôr logo em liberdade as ditas suas três filhas crioulas Maria, Efigênia e Escolástica,
mandando que o tal Manoel Miz. lhes pague executivamente os jornais que lhes
arbitrassem dois louvados de sua consciência, aos quais se faça a conta desde o
tempo do injusto cativeiro delas, deferindo-lhes o dito ministro breve e sumariamente,
de plano, so pela vedade sabida sem outra figura de juízo, evitando-se assim
demandas odinárias que é e que o suplicado desejar para etemizar a decisão desta
dependência, que como a suplicante e suas filhas são pobres, miseÉveis, ústicas e
ele mais poderoso e com amigos, com facilidade lhes subomará a sua justiça,
buscando para isso aqueles meios que lhe subministrar sua malícia.

Para V. Maj.e. que por sua rea! grandeza haja por bem fazer-lhe a graça que pede:

Dita Rita de Souza Lobo, pede para requerer ... lhe é necessário que qualquer tabeliáo
a quem apresentar os documentos inclusos lhe passe deles por certidâo, em pública
forma o que eles lhe apontar, tomando a entregar os próprios à pessoa que lhos
apresentar.

Saibam quantos este público instrumento dado e mandado passar em pública forma
do ofício de mim tabelião virem e que sendo no ano do nascimento de nosso senhor
Jesus Cristo de mil, setecentos e setenta e quatro , aos treze dias do mês de maio do
dito ano, nesta Vila Rica de Nossa Senhora do Pilar do Ouro Preto, em auriculoris de
mim tabelião ao diante nomeado, aparecendo presente Rita de Souza Lobo, preta
fona, moradora nesta vila que reconheço pela própria que dou fé; e por ela" , etc. etc

É Oem provável que Rita tenha conseguido o seu intento em Lisboa. É provável que
tenha sido assistida pelas filhas pardas freiras em algum convento de Lisboa.
Dificilmente perderia esta ação. Porém, não constam os documentos seguintes, com a
decisão judicial e administrativo-real.
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